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RESOLUCAO N2 303-0.512

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

;~

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
verter o julgamento em diligência à SUFRAMA, per intermédio
da repartiçlo de origem, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

em 13 de maio de 1992

ReI i:'iltor

VISTO EM SESSAO DE:
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes con-
E.f?l h lo::? i r- C)f::.:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, DIGNE
l'lARH) l-iNDF<f.;DE:: DA FONSECI~!I LEOPOLDO PEREZ FONTEI'.IELLE, l'1PILVINA
CORUJO DE AZEVEDO LOPES e MILTON DE SOUZA COELHO.
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Relatório e Voto

- ELETRól'-.! I CA ~

FILHO

INDOSTRIA E

•
Contra a empresa em epígrafe foi lavrado

Auto de Infraç~o para a formalizaçâo da exigência de
crédito tributário composto por diferenças de Imposto

acrescidas de juros de mora, e pela
mul-I:a estabelecida no art. inciso IV, do Regula-

•

mento Aduaneiro.
A fundamentaçAo do Auto está assim lançada

verbi s~

"No e>:er-cíciodo Cargo de Auditor
Fisc.:'.!do TeSOL\rO Naci(:lnale, com -fund.::~-
mento no Artigo 10 do Decreto n9 70.235/72,
lavramos o presente Auto de Infraçâo como
resultado da fiscalizaçâo levada a efeito
junto ao contribuinte citado no anverso,
com base no Programa INTERN-0850 e relativo
ao período compreendido entre 01.01.86 à
31.12.87, conforme abaixo:

1. AVALIACAO DO COEFICIENTE DE RE-
DLlCAODO IMPDSTO DE IMPORTACêO

Foi constatado que os Demonstrativos
do Coeficiente de Reduçgo do Imposto de Im-
portaçâo - DCR"s n2s 727/86 e 1.111/87 do
produto CAIXA REGISTRADORA ELETRÔNICA tipo
LUXO 8-2600 SIMPLIFICADA - apresentaram íN-
DICES DE NACIONALIZACAO praticados de 51,01
% e 50,22 % efetivamente inferiores àqueles
fixados para o produto pelo Conselho de Ad-
ministraçlo da SUFRAMA através da Resoluçâo
ne 034/85, através da qual foi aprovado
projeto industrial de diversificaçlo da Em-
presa Multidata S/A., Eletrônica, Indústria
e Cf:smérc: i o.

2. DISPOSITIVO INFF:INGIDO
Nestes termos a fiscalizada infringiu

as disposições contidas no Artigo 393 Ca-
put, par. 2g e Artigo 395 do Regulamento
Aduaneiro/85 (Decreto n2 1.030/85), do que
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resultou insuficiência no recolhimento do
Iinpcisto dE: ImpC:H'"t:c:\Ç~!:lo,que eira n,,"!ca1cul amC"!~~
para os citados Demonstrativos.

3. PENALIDADE APLICADA
Artigo 522, Inciso IV do

Aduaneiro/8S atualizado pela
30/87, clc Artigo 508 do RA/8S

A autuada rechaçou a pretençlo fiscal,

•
apresentando regular impugnaç!:lo(fls.
argumentou haver observado o índice mínimo de naciona-
lizaçâo de 35 % fixado pela Resoluçâo n!? 71/81 por en-
tendê-la ainda vigente, destacando, todavia, haver pra-
ticado índices bastantes superiores a este, na ordem de
51,01 para, respectivamente os anos ~e
1.986 e 1.987, o que restou comunicado e homologado pela

SLJFF:At/h~,quando di:'~ aná1 i se de "break do~'ms" apr'esen"ta-'

Heconheceu, ainda, a impugnante, que os ín-
dices seriam, de toda sorte, inferiores aos previstos

cabendo demonstrado, portanto,
p(~l <" hOlliOJ.o(;}aç:go dr..:.s "bt-eak dO\J'm~:;fI ('2Ipr'esf~ntadoE", h.-aVf:!r

sido respeitado o índice físico determinado. Neste pa~-
tic:ular", aludiu a empresa a fatores extraordinários,
tais como variaçAo cambial, reduçlo de custo do insumo
nac i 0/121.1 e aumento de preço do produto importado, que

~,

findaram por impedir o cumprimento do índice fixado.
Tal estado de coisas r~sultou, argumentou a defe/ldente,
na ediç~o das Portarias CDI/SUFRAMA ne 01/86, 04/86 e
08/86, pelas quais deixou de ser exig1vel, mercê da in-
viabilidade de sua apuraç~o, o índice mínimo de nacio-
/lalizaç:lo na forma como estabelecido, passando-se a ob-
servar o indice físico praticado. Em face desta norma-
tizaçlo, requereu a interessada a aplicaçlo do disposto
no !-.;l.t" t . 10<:", :i. nc i '=,0 I I , 2\1 ínea "a", do Códi Ç,}O Tr"i-"

butário Nacional.
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A decisâo da primeira instAncia nAo acolheu

•

as alegaç5es de defesa, julgando procedente a açla fis-
cal com base na seguinte fundamentaçAo, verbis:

11 Ty-ata"'-se,neste pr"QCf:.,SSO,da vey-i.fi-
caçA0 e autuaçâo da prática, demonstrada
pelos DCRs nS 727/86 e nS 1111/87, de fa-
bricaçAo do produto caixa registradora ele-
trônica, tipo luxo 8-2600 simplificada, com
índices de nacionalização abaixo dos fixa-
dos pelo Conselho de Administraçâo da SU-
FRAMA pela Resolução ne 034/85. Esse proce-
dimento impossibilita a aplicaçâo de coefi-
ciente de redução do Imposto de ImportaçAo
autorizado pelo art. 72 do DL n2 288/67,
c/c o art. 393 do Regulamento Aduaneiro,
porque os par. 22 desses artigos condicio-
nam o atendimento aos índices mínimos de
nacionalizaçâo. E o caso dessa Empresa.

A ResoluçAo 034/85 (fotocópia às fls.
13/17), que aprova o projeto industrial de
diversificaçAo da autuada, exige, sob pena
de cancelamento ou 5uspenslo dos incentivos
concedidos, o cumprimento das condições,
dentre outras, de prática dos índices de
61,9 % e 63,7 % para cada semestre do pri-
meiro ano, 71,6 para o 29 ano e 73,6 para o
3e ano. A apuraçlo fiscal constatou a prá-
tica de 51,01 %, no DCR de 1986, e 50,22 %,
no DCr.:;: de 1987.

Na impugnaçAo, a autuada alega que
esses índices atendem ao estabelecido na
Resoluçlo ne 71/81, que é de 35 %. Essa po-
soluç~o (fotocópia às fls. 79/82) teve ca-
ráter genérico e de consolidaçâo e até que
se aprovasse a Resolução pertinente a cada
projeto. Portanto, a invDcaçâo dessa Reso~
luçAo nAo tem sentido, já que a de ne 34/85
é pertinente a esse projeto industrial, re-
vogando a anterior, sem dúvida. A produçâo
é de 1986/87 e a Resolução 34 é de 1985,
aplicando-se ao caso, com certeza.

A Empresa autuada alega o abaixamento
do índice mínimo pela SUFRAMA, mas nAo
juntacomprovaçAo disso. E isSb a SUFRAMA
nâo faria informalmente. Cita as Portarias
Conjuntas do CDI/SUFHAMA de nes 01/86,
04/86 e 08/86, cujas fotocópias estIo às
fls. 166/169, mas o assunto em causa nlo é
tratado nessas Portarias, pois a primeira
trata de critérios para fixaç;o e alte~açgo
de índices mínimos de nacionalizaçlo; a se-
gunda trata da nAo fixaçlo de índices para
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fab~icantes de fitas cartuchos e roios uti-
lizados em máquinas de escrev~r, impresso-
ras e outros equipamentos; e a de n2 08/86
trata de mesmo assunto da anterior, isto é,
nlo fixar indicas para fitas~ cartucho,
(~t.c•

Fi no:\! ment.l':,a aut.uada aJ.ega que o :í n-.
dica de nacionalizaçâo deve ser analisado
no aspecto físico. Isso contraria a Lei~
pois o par. 1£ do art. 393 do F:egulamentc
Aduaneiro, que transcreve o teor do par. 12
do art. 72 do DL 288/67, com a radaçAo dada
pelo DL 1455/75, estipula que o coeficiente
de reduçlo do Imposto é conseguido, em re-
laçlo a cada produto, mediante soma e di-
ViSa0 de valores e nao de quantitativos •

Assim sendo, nlo tem razAo a Empresa.
Procede o auto de infraçac em sua totali-
dade, que nada mais é do que a cobrança da
diferença ngo recolhida, no valor da re-
duç:ao efetivada indevidamente."

Irresignada, a contribuinte oferece o pre-
!::.ent€~r-E?CLWSO v(::>luntárj.o~/an.:JUindoa "tot.al ir1aplica!:li-
lid~:\dE'!de:' -Fórmula imposta p(~lí:\SUFF:ANA", o que se evi.-

dencicu pela ediçAo da Portaria n2 01/86, que 'leiI::>a
possibilitar a alteraç&o da metodologia de apuraçâo do
índice em apreço. Como a modificaçâo nAo atingiu o
efeito esperado, foi institu1do pela Portaria Intermi-

n2 01/90, Grupo de Trabalho voltado a defi-
niçgo de novos critérios que, evitando a apuração com
base nos custos do produto, altamente instáveis, resul-
taram na extinçAo da metodologia em tela, instituindo-
se, pela Portaria Interministerial ne 3/90, o critério
do processo produtivo básico.

A aludida impossibilidade reside, no enten-
der do recorrente, na constante evoluçlo dos custos dos
insumos utilizados, o que inviabiliza qualquer planeja-
mento a longo prazo.

(.?fn~;eu r <=~c t.\ r se.) , decisão administra-
tiva singular oriunda da DF:F de origem, na qual restou

quase impossível umtOI'-noupaís nos 61timos tempos,
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planejamento capaz, de, em um projeto de implantaçâo,
preVE!t- :(ndic:t~~'; mínimos de nac:i.onalizaçãoll

•

Tendo em vista que normatização atual pres-
r.:T£~ve (Jb,:~er'v~nci•.:\de fór-ml.IJ.,:IClLd:ra,mais r-i::'\cionale hu.--
m8n.::\, invcH::i-:.'I. o art. 106, inc:i.!:.C) 11, al:ínt"l'a "b", do CTN,

que determina a aplicação retroati.va da lei mais bené-
uma vez que nlo mais 910 exigíveis aqueles 1ndi-

ces antes fixados.

multa do art. 522, inciso IV, do Regulamento Aduaneiro,

qU.::d nâo sE'ja.r:lf"evi:.t.:Ipf!1naespecífica", cliamando pela
reforma da decisão recorrida.

contesta a aplicaçâo da

•
malgrada a proficiente pre-

paraçâo do processo, por insuficientes, à perfeita com-
preensão da controvérsia sob exame, os elementos até
agora coligidos aos autos.

Com efeito, a autuada alega a reduçlo do
índice mínimo fixado pela SUFRAMA e ~enciona a normati-
zaçâo ulterior que, vindo de encontro a sua argumen-

no sentido da impraticabilidade dos índices de
nacionalização fixad6s, modificou os critérios utiliza-
dCl~; p.!lI'-atanto.

Por seu turno, a tªo agitada Portaria ne
Ol/ar.." di.-;;;péíe?-em SE'U art.. 29, que 11 ap<.."ls30 de al:lt-il. de
1.986, somente poderIo ser produzidos os bens indus-
triais constantes de projetos aprovados pelo Conselho
de Administraç~o da SUFRAMA-CAS, que apresentarem índi-
ces de nacionalizaçlo estabelecidos em Portaria con-
junta CDI/:::3UFR(~t1A"!! o qL.ll':en~.:;eja dúvidas quanto à vi-
gência da Portaria 34/85 no período abrangido pela fis-

a saber, os anos de 1986 e 1987. Dt? f ,:~to,

nlo se adequando esta Portaria à exigência supra, qual
seria entlo o indice fixado para a ora recorrente?

De outro ladO, constata-se que a instabili-
dade econômica qu.e vem aflingindo o país já há anos
efetivamente prejudica a fundo a mantença de planeja-
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mentos de 16n90 prazo, como assinalado pelo precedente
administrativo referido nos autos, c que ultimou na al-
teraçâo da sistemática adotada para a fixaçâo do índice
de nacionalizaçâo ..Tal fato, todavia, nê\CI poderia, ao
menos aparentemente, implicar no simples descumprimento
do que estabelecido pela E~FRAMA sem que esta fosse ao
menos consultada, neste particular,
modificações de curso.

sobre event.Llais

semelhante quadro de incertezas,
aliado à relev&ncia que cerca a matéria, impelem à que
se converta o p~esente julgamento em diligência à SU-
FRAMA, por intermédio da repartiçâo de origem, de sorte
a que esta se manifeste nos autos, da forma mais funda-
mentada possível, esclarecendo:

quais. os índices de nacionalizaçlo tocantes à em-
presa autuada no periodo abrangido pelos DCR's 727/86 e
1. :i.ll/t37, consi det""ando-'se, snbretudo, o dispost.o no
art. 22 da Port.aria CDI/SUFRAMA ne 01/86 ?
b) qual o entendimento desta autarquia d£~mcmstl~ado,

::;f:-? f cw o c: asa, através de quadros explicativos, mor-

.' mente no que tange aos quantitativ6s físicos utilizados
-- a respeito dos índices evidenciados pelos DCR's su-
pracitados, notadamente em ser atentando à alegada im-
possibilidade de observância, na prática, em decorrên-
eis de fatores econômicos,
Portaria n9 35/84 ?

I::: como VC.lto.

dos índices fixados pela

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1992

~.r/t1~
HUMBERTO BARRETO FILHO

ReI ~'itor
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